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Ofício nº 893/2017/VILMAR DA FARMÁCIA/GV 
 
 

Votuporanga, 20 de novembro de 2017. 
 

Assunto: Solicita emenda parlamentar para aquisição de câmara hiperbárica para 
tratamentos de oxigenoterapia hiperbárica (OHB). 
 

 
Senhor Deputado, 
 
Considerando que na condição de representante do povo votuporanguense, 

devemos buscar junto às autoridades constituídas, melhorias nos mais diversos segmentos, ao 
qual, tenham por objetivo melhorar cada vez mais os serviços públicos prestados na comunidade; 

 
Considerando que dentro do contexto mencionado, nos dirigimos a Vossa 

Senhoria para solicitar dessa pasta administrativa a destinação de ajuda de custeio para aquisição 
de uma câmara hiperbárica para a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, já que tal 
aparelho será de suma importância para o tratamento e recuperação de diversos usuários do SUS 
dessa instituição hospitalar; 

Considerando que este moderno recurso terapêutico reduz o tempo de internação, 
do emprego de antibióticos e a necessidade de cirurgias mutiladoras ou, se estas forem 
imprescindíveis, o seu número e/ou a sua extensão; isto sem contabilizarmos a redução do custo 
emocional para o paciente, seus familiares e amigos, impossível de ser aferido, na vigência das 
graves doenças cuja resolução é acelerada ou determinada pela adição desta terapia. 

 
Desta forma, dirigimo-nos a Vossa Senhoria para que destine recursos financeiros 

federais para aquisição de uma câmara hiperbárica a ser instalada na Santa Casa de Misericórdia 
de Votuporanga. 

 
Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos 

de elevada estima e consideração. 
 
Atenciosamente, 
 
 
VILMAR DA FARMÁCIA 
Vereador 
 

A Sua Excelência o Senhor 
SINVAL MALHEIROS 

Deputado Federal 
Brasília - DF 
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